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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

EXTRATO DE ADITAMENTO
*Republicado para Correção
ADITIVO 03 CONTRATO Nº 37/2024
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x LEIS
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº
03.725.725/0001-35.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de
cláusula de reajuste de preços ao Contrato nº 37/2024, 21
de maio de 2024, visando sanar omissão no instrumento original
e garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, em
conformidade com o Art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/
2021
Aditamento: Fica incluída ao instrumento contratual na Cláusula
Quarta – do Valor e da Forma de Pagamento, que passará a vigo-
rar com a seguinte redação:
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMEN-
TO E DO REAJUSTE
“(...)
4.3 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo interreg-
no mínimo de 1 (um) ano, contado da data de apresentação da
proposta, data-base deste instrumento.
4.4 Transcorrido o intervalo de 12 (doze) meses da data-base,
os preços contratuais poderão ser reajustados, mediante requeri-
mento formal da Contratada, aplicando-se a variação do IPCA (Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), mantido pelo IB-
GE.
4.5 O reajuste de que trata esta cláusula destina-se exclusiva-
mente à recomposição do valor da moeda frente à inflação, visan-
do à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
nos termos do art. 92, inciso V, e art. 136, inciso I, da Lei Federal
nº 14.133/2021.
4.6 Para fins da prorrogação contratual, o preço contratual será
atualizado aplicando-se o índice acumulado correspondente aos
períodos anteriores, observada a preclusão de efeitos financeiros
retroativos a períodos anteriores e não solicitados.
4.7 Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo de 1 (um)
ano será contado a partir da data de início da vigência do último
reajuste ocorrido.”
Justificativa: A presente alteração justifica-se pela necessidade
de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ga-
rantindo a continuidade dos serviços técnicos de gerenciamento
e publicação on-line dos atos oficiais (Leis e Decretos). Tais servi-
ços são indispensáveis à gestão pública, e a presente atualização
monetária visa cumprir o dever de recomposição do valor contra-
tual conforme previsto em lei.
Fundamento Legal: O presente apostilamento fundamenta-se
no art. 92, inciso V e seu §3°, bem como no art. 25, §7° e §8° am-
bos da Lei 14.133/202.

EDILSON ANTONIO PIAIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
MENSAGEM DE VETO Nº 002/2026

MENSAGEM DE VETO Nº 002/2026
VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI Nº 002/2026

Canabrava do Norte – MT, 22 de maio de 2026.
Ao Excelentíssimo Senhor THIAGO DE FREITAS Presidente da Câ-
mara Municipal Canabrava do Norte – MT
Assunto: Veto ao Projeto de Lei nº 002/2026
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Nos termos das atribuições conferidas ao Chefe do Poder Execu-
tivo pela Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte – MT,
comunico a Vossas Excelências que decidi VETAR INTEGRAL-
MENTE o Projeto de Lei nº 002/2026, de 24 de abril de
2026, de autoria do Vereador Cristiano Barbosa da Silva, que
“dispõe sobre a transparência na realização de eventos custea-
dos, apoiados ou patrocinados pelo Município de Canabrava do
Norte/MT e dá outras providências”.
A proposição aprovada por essa Casa Legislativa tem por finalida-
de estabelecer diretrizes para a transparência na aplicação de re-
cursos públicos em eventos realizados, apoiados ou patrocinados
pelo Município, determinando que o Poder Executivo assegure a
divulgação de informações relativas aos recursos públicos empre-
gados nesses eventos, tais como valor total investido, principais
despesas custeadas, órgão ou secretaria responsável e existên-
cia de parcerias, patrocínios ou apoios. O projeto também prevê
meios de divulgação, incluindo canais eletrônicos oficiais, painéis
informativos, QR Code e outros meios adequados, além de exigir
que as informações sejam disponibilizadas previamente ao início
do evento e mantidas atualizadas durante toda a sua realização.
De início, registra-se que o presente veto não se fundamenta em
qualquer discordância quanto à importância da transparência pú-
blica. Ao contrário, a publicidade, a moralidade, a eficiência, a le-
galidade e a impessoalidade constituem princípios estruturantes
da Administração Pública, previstos no art. 37, caput, da Consti-
tuição Federal, sendo certo que o direito de acesso à informação
também encontra amparo no art. 5º, inciso XXXIII, da Constitui-
ção da República e na Lei Federal nº 12.527/2011.
A Administração Municipal permanece integralmente sub-
metida aos deveres de transparência ativa e passiva, à Lei
de Acesso à Informação, à Lei de Responsabilidade Fiscal,
à legislação de licitações e contratos, aos portais oficiais
de transparência, ao controle interno, ao controle externo
exercido pelo Tribunal de Contas, à fiscalização do Poder
Legislativo e ao controle social exercido pela população.
Ocorre, contudo, que a análise de constitucionalidade de uma
proposição legislativa não se limita à avaliação da finalidade polí-
tica ou social pretendida. Ainda que o objetivo seja meritório, a lei
deve respeitar as regras constitucionais de competência, iniciati-
va legislativa, separação dos Poderes e reserva de administração.
No caso concreto, o Projeto de Lei nº 002/2026 ultrapassa a for-
mulação de diretrizes gerais de transparência e passa a impor
ao Poder Executivo obrigações administrativas concretas, especí-
ficas e operacionais. A proposição não apenas reafirma o dever
geral de publicidade dos atos administrativos, mas disciplina o
modo pelo qual o Executivo deverá organizar a divulgação de in-
formações relativas a eventos públicos, fixando conteúdo míni-
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mo, meios de divulgação, momento de disponibilização e dever
de atualização durante a realização do evento.
Com efeito, ao determinar que o Poder Executivo “deverá asse-
gurar” a divulgação de informações, ao estabelecer quais dados
deverão ser disponibilizados, ao indicar meios como painéis infor-
mativos e QR Code, e ao exigir divulgação prévia e atualização
durante todo o evento, o projeto interfere diretamente na orga-
nização interna da Administração Municipal, na atuação das se-
cretarias, nos fluxos de comunicação institucional, nos setores de
licitações, contratos, contabilidade, controle interno e demais ór-
gãos envolvidos na realização, apoio ou patrocínio de eventos pú-
blicos.
Tais providências dizem respeito à gestão administrativa, à orga-
nização dos serviços públicos, à distribuição de atribuições en-
tre órgãos municipais, ao planejamento operacional e à forma
de execução das atividades administrativas. Essas matérias inse-
rem-se na esfera própria de atuação do Chefe do Poder Executivo,
a quem compete dirigir superiormente a Administração Municipal,
organizar seus serviços, definir procedimentos internos, estabe-
lecer prioridades administrativas e regulamentar a execução das
políticas públicas.
A Câmara Municipal exerce função essencial de legislar e fiscali-
zar, podendo editar normas gerais, abstratas e impessoais, bem
como controlar os atos do Executivo pelos instrumentos previs-
tos na Constituição e na Lei Orgânica Municipal. Todavia, não po-
de, por iniciativa parlamentar, substituir-se ao Executivo na defi-
nição de rotinas internas, fluxos administrativos, meios de execu-
ção, procedimentos operacionais e encargos específicos atribuí-
dos aos órgãos municipais.
Nesse ponto, a proposição incorre em vício formal de iniciativa
e em afronta ao princípio da separação dos Poderes, pois invade
matéria reservada à organização e ao funcionamento da Adminis-
tração Pública Municipal.
A separação dos Poderes não constitui mera formalidade instituci-
onal, mas garantia de equilíbrio, independência e harmonia entre
as funções estatais. Ao Legislativo compete legislar e fiscalizar;
ao Executivo compete administrar, executar políticas públicas, or-
ganizar seus órgãos e serviços, gerir pessoal, recursos, contratos,
sistemas e procedimentos internos. Quando uma lei de iniciativa
parlamentar impõe ao Executivo obrigações administrativas con-
cretas, determinando como, quando e por quais meios seus ór-
gãos deverão atuar, há indevida ingerência na reserva de admi-
nistração.
No presente caso, a proposição cria uma rotina administrativa es-
pecífica para todos os eventos realizados, apoiados ou patroci-
nados pelo Município. Essa rotina exigiria a coleta prévia de da-
dos, consolidação de informações, identificação de despesas, ve-
rificação de parcerias e apoios, definição de órgão responsável,
alimentação de canais oficiais, eventual confecção de painéis in-
formativos, geração de QR Code, acompanhamento durante a re-
alização do evento e atualização contínua das informações.
Essas providências podem envolver diversas unidades adminis-
trativas, como secretarias finalísticas, setor de comunicação, lici-
tação, contratos, contabilidade, tesouraria, controle interno, gabi-
nete e demais órgãos responsáveis pela execução ou apoio aos
eventos. Portanto, não se trata de simples norma declaratória de
transparência, mas de verdadeira imposição de procedimento ad-
ministrativo interno.
Além disso, a execução da norma pode acarretar custos diretos e
indiretos ao Município. Embora o art. 6º do projeto disponha que
a execução observará a disponibilidade orçamentária e não im-

plicará criação automática de despesas obrigatórias, tal ressalva
não elimina o impacto administrativo decorrente das obrigações
impostas.
A criação de novas rotinas de divulgação, atualização e acompa-
nhamento pode demandar servidores, sistemas, materiais gráfi-
cos, serviços de comunicação visual, suporte de tecnologia da in-
formação, alimentação de portal eletrônico, confecção de painéis,
geração de QR Code, organização documental e controle perma-
nente das informações divulgadas. A despesa pública não se re-
sume à criação expressa de cargos ou à previsão direta de gas-
to financeiro; também há impacto quando a lei amplia obrigações
administrativas, aumenta a carga de trabalho dos órgãos munici-
pais e exige reorganização de serviços internos.
Outro aspecto relevante consiste na amplitude da expressão
“eventos realizados, apoiados ou patrocinados pelo Município”.
A redação abrange situações jurídicas distintas, como eventos
integralmente custeados pelo Poder Público, eventos com apoio
parcial, eventos com cessão de estrutura, eventos com apoio lo-
gístico, eventos executados por terceiros, eventos realizados por
meio de parcerias, termos de fomento ou colaboração, patrocíni-
os, apoios culturais, esportivos, educacionais, turísticos ou assis-
tenciais.
Cada uma dessas hipóteses possui regime jurídico próprio, do-
cumentos específicos, responsáveis distintos, momentos diversos
de contratação, execução, liquidação, pagamento e prestação de
contas. Ao tratar todas essas situações de forma ampla e unifor-
me, a proposição pode gerar insegurança jurídica quanto ao al-
cance da obrigação, ao responsável pela divulgação, ao conteúdo
exato das informações, ao momento adequado da publicação e à
forma de atualização durante a realização do evento.
Também se mostra problemática a exigência de disponibilização
prévia das informações. Em muitos casos, os valores finais de um
evento somente se consolidam após a conclusão dos procedimen-
tos de contratação, emissão de empenhos, liquidação de despe-
sas, eventuais ajustes de execução, alterações de programação,
apoios supervenientes, parcerias ou complementações necessá-
rias. A imposição de divulgação prévia de informações completas
pode levar à publicação de dados ainda provisórios, estimados ou
sujeitos a alteração, gerando risco de inconsistência, questiona-
mentos indevidos e insegurança administrativa.
Do mesmo modo, a exigência de atualização durante toda a reali-
zação do evento pode impor obrigação operacional de difícil exe-
cução, especialmente em Município de pequeno porte, com estru-
tura técnica e administrativa limitada. A transparência deve ser
promovida com responsabilidade, razoabilidade e eficiência, sem
desorganizar a execução do próprio serviço público ou impor obri-
gações formais incompatíveis com a capacidade operacional da
Administração.
Importa destacar, ainda, que eventual sanção do Projeto de Lei nº
002/2026 não teria o condão de sanar o vício formal de iniciati-
va ora identificado. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é firme no sentido de que a sanção do Chefe do Poder Executi-
vo não convalida a inconstitucionalidade decorrente da usurpa-
ção do poder de iniciativa.
Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstituci-
onalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulte-
rior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada,
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalida-
de. Insubsistência da Súmula 5/STF.”
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STF, ADI 2.867, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, j.
03/12/2003, DJ 09/02/2007.
No mesmo sentido: STF, ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso,
Tribunal Pleno, j. 30/06/2011, DJe 05/08/2011; STF, ADI
6.337, Rel. Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, j. 24/08/2020,
DJe 22/10/2020.
A orientação do Supremo Tribunal Federal é de especial relevân-
cia para o presente caso, pois demonstra que a sanção do Prefeito
não constitui mecanismo apto a corrigir vício formal de iniciativa.
Se a proposição legislativa nasceu com vício decorrente da usur-
pação de matéria reservada ao Chefe do Executivo, a concordân-
cia posterior do próprio Executivo não elimina a inconstitucionali-
dade originária.
Desse modo, constatado que o Projeto de Lei nº 002/2026 impõe
obrigações administrativas concretas ao Poder Executivo, discipli-
nando conteúdo, meios, momento e atualização de informações
relativas a eventos públicos, tem-se configurada indevida interfe-
rência na reserva de administração. Nessa hipótese, a sanção não
se apresenta como alternativa juridicamente segura, pois poderia
inserir no ordenamento municipal norma formalmente inconstitu-
cional, sujeita a controle judicial, com potencial geração de inse-
gurança jurídica e instabilidade administrativa.
Ressalte-se que a transparência na realização de eventos públi-
cos pode e deve ser aperfeiçoada pelo Município, mas por meio
juridicamente adequado. Caso o Poder Executivo entenda con-
veniente regulamentar a divulgação de informações relativas a
eventos custeados, apoiados ou patrocinados pelo Município, po-
derá fazê-lo mediante decreto, portaria, instrução normativa, ma-
nual de procedimentos, plano de transparência ativa ou, se ne-
cessário, por projeto de lei de iniciativa do próprio Executivo, ob-
servando a estrutura administrativa existente, a disponibilidade
orçamentária, os sistemas disponíveis, a capacidade técnica dos
órgãos municipais e os regimes jurídicos específicos de cada tipo
de evento.
Assim, o veto ora apresentado não nega a importância da publici-
dade administrativa, mas preserva a legalidade constitucional do
processo legislativo, a separação dos Poderes, a reserva de admi-
nistração e a segurança jurídica da gestão municipal.
Ademais, o veto integral mostra-se mais adequado do que even-
tual veto parcial. O núcleo essencial da proposição está justamen-
te na imposição de obrigações administrativas ao Poder Executi-
vo. Os dispositivos do projeto são interdependentes e estruturam
um regime próprio de divulgação de informações sobre eventos
públicos. A supressão isolada de determinados artigos não seria
suficiente para preservar norma autônoma, coerente e juridica-
mente segura, podendo resultar em texto fragmentado ou ainda
incompatível com a separação dos Poderes.
Portanto, embora se reconheça a finalidade pública da proposi-
ção, o Projeto de Lei nº 002/2026 apresenta vício formal de inici-
ativa, viola a separação dos Poderes, interfere na organização e
no funcionamento interno da Administração Municipal, cria obri-
gações administrativas concretas e pode gerar custos diretos ou
indiretos sem prévia análise de viabilidade administrativa e orça-
mentária.
Diante do exposto, com fundamento na inconstitucionalidade for-
mal por vício de iniciativa, na violação ao princípio da separação
dos Poderes, na afronta à reserva de administração e na contra-
riedade ao interesse público administrativo, VETO INTEGRAL-
MENTE o Projeto de Lei nº 002/2026, de 24 de abril de
2026, de autoria do Vereador Cristiano Barbosa da Silva, que
“dispõe sobre a transparência na realização de eventos custea-

dos, apoiados ou patrocinados pelo Município de Canabrava do
Norte/MT e dá outras providências”.
São essas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, as razões
que me conduzem ao veto integral da proposição, as quais sub-
meto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa.
Atenciosamente,

NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal
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